
Ano XXIII n° 2745 de 01 de fevereiro de 2018

DISPENSA DE LICITAÇÃO (D. O. 2745 de 01/02/2018) 
 
 

Chefe do Poder Executivo acolhe na íntegra o parecer da Consultoria Jurídica e 
ratifica a Dispensa de Licitação na forma do Art.24,XXII da Lei 8666/93. 
 
 
Empresa: LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE SA 
Processo: 421/2018 – Secretaria Municipal de Meio Ambiente 
Objeto: Pagamento de despesa referente ao fornecimento de energia elétrica, para 
o exercício de 2018. 
Valor: R$ 6.000,00 
Fundamentação: Art.24, XXII, da Lei 8666/93 
 
Empresa: LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE SA 
Processo: 399/2018 – Fundo de Previdência (PATY PREVI) 
Objeto: Pagamento de despesa referente ao fornecimento de energia elétrica, para 
o exercício de 2018. 
Valor: R$ 4.000,00 
Fundamentação: Art.24, XXII, da Lei 8666/93 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO (D. O.2745  de 01/02/2018) 
 
 

Chefe do Poder Executivo acolhe na íntegra o parecer da Consultoria Jurídica e 
ratifica a Inexigibilidade deLicitação na forma do Art.25, da Lei 8666/93. 
 

 
Empresa: COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS-CEDAE 
Processo:0422 /2018 – Secretaria Municipal de Meio Ambiente 
Objeto: Pagamento de despesa referente ao fornecimento de água tratada para o 
exercícios de 2018. 
Valor: R$ 4.000,00 
Fundamentação: Art. 25, caput, da Lei 8.666/93. 
 
 
Empresa:EMPREENDIMENTOS TURISTICOS CIDADE DAS ROSAS LTDA-M 
Processo:0825 /2018 – Secretaria Municipal de Educação 
Objeto: Locação de Espaço de Evento para realização da abertura do ano letivo 
entre todos os Profissionais da Secretaria de Educação. 
Valor: R$ 16.800,00 
Fundamentação: Art. 25, caput, da Lei 8.666/93. 

DECRETO Nº  5140   DE  01   DE   FEVEREIRO DE   2018. 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas 
atribuições legais, 
 
CONSIDERANDO as festividades carnavalescas, 
 
CONSIDERANDO o feriado do dia 13/02/2018 – Terça feira; 
 
D E C R E T A: 
 
Art. 1º – Fica considerado PONTO FACULTATIVO no dia 12/02/2018 
(segunda-feira) e dia 14/02/2018 (quarta-feira). 
 
Art. 2º – Funcionarão normalmente nestes dias os serviços considerados 
indispensáveis. 
 

Art. 3º – Ficam revogadas as disposições em contrário. 
 

Paty do Alferes, 01 de fevereiro de 2018. 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
PREFEITO MUNICIPAL 

DECRETO Nº  5141  DE  01   DE  FEVEREIRO DE 2018. 
 
 
 
 

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas atribuições 
legais, 
 

CONSIDERANDO o contido no Processo nº 7715 de 26/10/2017 
 
 
 
R E S O L V E : 
 
 
 
Art. 1º  – Remanejar 01 (uma) vaga de cargo efetivo de ARTIFICE DE OBRAS 
E SERVIÇOS PÚBLICOS da Secretaria Municipal de OBRAS E SERVIÇOS 
PÚBLICOS  para a Secretaria Municipal de PLANEJAMENTO E GESTÃO. 
 
Art. 2º – Fica alterada a lotação do servidor VAGNER ALVES NAZARETH, 
matrícula nº 1363/01 para a SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO 
E GESTÃO. 
 
Art. 3º – Este Decreto entra em vigor a partir de 01 de fevereiro do ano em 
curso, revogadas as disposições em contrário. 
 
 

Paty do Alferes, 01 de fevereiro de 2018. 
 
 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
PREFEITO MUNICIPAL 

DECRETO Nº  5142  DE  01   DE  FEVEREIRO DE  2018. 
 
 
 
 

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas atribuições 
legais, 
 

CONSIDERANDO o contido no Processo nº 8815 de 18/12/2017 
 
 
 
R E S O L V E : 
 
 
 
Art. 1º  – Remanejar 01 (uma) vaga de cargo efetivo de AGENTE 
ADMINISTRATIVO, do Gabinete do Prefeito para o FUNDO DE PREVIDÊNCIA 
ATIVOS – PATY PREVI. 
 
Art. 2º – Fica alterada a lotação do servidor LEONARDO COSTA DOS 
SANTOS, matrícula nº 1594/01 para o FUNDO DE PREVIDÊNCIA ATIVOS – 
PATY PREVI. 
 
Art. 3º – Este Decreto entra em vigor a partir de 01 de fevereiro do ano em 
curso, revogadas as disposições em contrário. 
 
 

Paty do Alferes, 01 de fevereiro de 2018. 
 
 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
PREFEITO MUNICIPAL 
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DECRETO Nº  5143  DE  01   DE  FEVEREIRO DE 2018. 
 
 
 
 

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas atribuições 
legais, 
 

CONSIDERANDO o contido no Processo nº 8569 de 05/12/2017 
 
 
 
R E S O L V E : 
 
 
 
Art. 1º  – Remanejar 01 (uma) vaga de cargo efetivo de AUXILIAR DE OBRAS 
E SERVIÇOS PÚBLICOS da Secretaria Municipal de SAÚDE para a Secretaria 
Municipal de ORDEM PÚBLICA. 
 
Art. 2º – Fica alterada a lotação do servidor MARCUS PAULO DA SILVA LIMA, 
matrícula nº 433/01, para a SECRETARIA MUNICIPAL DE ORDEM PÚBLICA. 
 
Art. 3º – Este Decreto entra em vigor a partir de 01 de fevereiro do ano em 
curso, revogadas as disposições em contrário. 
 
 

Paty do Alferes, 01 de fevereiro de 2018. 
 
 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
PREFEITO MUNICIPAL 

EDITAL Nº 003/2018 - SMA 
 
 
A Secretária de Administração, Recursos Humanos e Gestão de Pessoas, no uso de 
suas atribuições legais; 
 
Considerando o resultado final do Processo Seletivo, instituído pela Lei 2292, de 
09/03/2017, regulamentada pelo Decreto 4773, de 24/04/2017 e de acordo com o 
resultado final de classificação publicado do diário oficial 2603 de 30/06/2017. 
 
 
CONVOCA os candidatos abaixo relacionados, para se apresentarem na forma 
indicada, na sede da Prefeitura Municipal de Paty do Alferes, situada à Rua 
Sebastião de Lacerda, nº 35, Centro – Paty do Alferes – RJ.    
 
 
Os candidatos deverão se apresentar à Secretaria Administração, Recursos 
Humanos e Gestão de Pessoas, no horário das 12h30min às 17 horas, para 
instrução dos procedimentos relativos à sua investidura, até o dia 08 de fevereiro de 
2018. 
 
No ato de apresentação os candidatos serão orientados para comparecimento ao 
serviço de perícia médica, devendo concluir todos os procedimentos para fins de 
admissão nos prazos fixados, contados da data de sua apresentação. 
 
O descumprimento dos prazos ora fixados implicarão em desistência e respectiva 
perda da vaga. 
 
 
 

Paty do Alferes, 01 de fevereiro de 2018. 
 
 
 
 

      
PAULA REZENDE FILGUEIRAS 
Secretária de Administração, 

Recursos Humanos e Gestão de Pessoas 

ANEXO ÚNICO 

 
 

INSPETOR ESCOLAR 
 
 

Nº INSCRIÇÃO NOME 

 
229 DIEGO BARCELLAR DE SOUZA 
193 MARLENE DE OLIVEIRA MOL 
123 VANDA DIAS DE CASTRO MOTA 
175 ANA MARIA LORETO MARTINHO DE CARVALHO 
195 CLAUDINEI DE SOUZA RODRIGUES 
226 ANGÉLICA APARECIDA BASÍLIO DA SILVA 
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EDITAL Nº 004/2018 - SMA 
 
 
A Secretária de Administração, Recursos Humanos e Gestão de Pessoas, no uso de 
suas atribuições legais; 
 
Considerando o resultado final do Concurso Público e do Processo Seletivo, 
homologados através dos Decretos nº 4.536/2016 e nº 4.537/2016, publicados no 
Diário Oficial do Município de nº 2317, de 20/04/2016 e Decreto nº 4.541/2016, 
publicado no Diário Oficial do Município de nº 2322, de 29/04/2016; 
 
 
CONVOCA a candidata abaixo relacionada, para se apresentar na forma indicada, 
na sede da Prefeitura Municipal de Paty do Alferes, situada à Rua Sebastião de 
Lacerda, nº 35, Centro – Paty do Alferes – RJ.    
 
 
A candidata deverá se apresentar à Secretaria Administração, Recursos Humanos e 
Gestão de Pessoas, no horário das 12h30min às 17 horas, para instrução dos 
procedimentos relativos à sua investidura, até o dia 08 de fevereiro de 2018. 
 
No ato de apresentação a candidata será orientada para comparecimento ao serviço 
de perícia médica, nos termos do Decreto nº 4.555/2016, devendo concluir todos os 
procedimentos para fins de admissão nos prazos fixados, contados da data de sua 
apresentação. 
 
O descumprimento dos prazos ora fixados implicarão em desistência e respectiva 
perda da vaga. 
 

Paty do Alferes, 01 de fevereiro de 2018. 
 
 
 
 

      
PAULA REZENDE FILGUEIRAS 
Secretária de Administração, 

Recursos Humanos e Gestão de Pessoas 

ANEXO ÚNICO 

 
 

PSICÓLOGO 
 
 

Nº INSCRIÇÃO NOME 

 
71706-1 ELLEN SANTOS RIBEIRO 

 

1. HOMOLOGO O RESULTADO DO PREGÃO PRESENCIAL N.° 

008/2018, FORMALIZADO ATRAVÉS DO PROCESSO 

ADMINISTRATIVO N.º 474/2018, CUJO OBJETO É A AQUISIÇÃO 

DE CAMISAS (ABADÁ), com sublimação total para uso dos 

blocos do município de Paty do Alferes durante o carnaval 

2018, PELA  EMPRESA  VENCEDORA: 

 

· ELIEL MARINHO DE OLIVEIRA 09709284754, COM O ÚNICO ITEM, 

NO VALOR TOTAL DE R$ 37.180,00 (TRINTA E SETE MIL CENTO E 

OITENTA REAIS). 

 
  VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO: R$ 37.180,00 (TRINTA E SETE MIL 

CENTO E OITENTA REAIS). 

 

2. ORDENO NESTE ATO A DESPESA. 

 

3. PROCEDA-SE AO EMPENHO. 

 
Paty do Alferes, 01  de fevereiro  de 2018. 

 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
PREFEITO MUNICIPAL 

PORTARIA Nº 01/2018 - SMS 

 

 

O SECRETÁRIO DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de 

suas atribuições legais. 

 
RESOLVE: 
 
 
Art.1º Exonerar a servidora Luciana César Duarte, matrícula 1316/01 e nomear o 

servidor Luis Fernando Ferreira Marques, matricula 276/01 para o Cargo de 

Responsável do Almoxarifado de Medicamentos da Farmácia. 

 

Art. 2º Esta Portaria produz seus efeitos na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

 
 
 

Paty do Alferes, 01 de fevereiro de 2018.  
 
 
 

 
 

Arlindo Rosa de Azevedo 
Secretário de Municipal de Saúde 


